






Asecretaria de fi scalização do Tribunal de Contas 
do Estado (Sefi s) concluiu os procedimentos de 
avaliação dos Portais da Transparência dos órgãos 

estaduais. Trata-se da primeira avaliação após as alterações 
estabelecidas pela Instrução Normativa TCE n° 59, que 
tiveram como fi nalidade tornar as avaliações mais abran-
gentes e precisas.

A entrada em funcionamento dos Portais da Transpa-
rência é uma das conquistas mais importantes na esfera 
da gestão pública e do controle externo, que gerou efeitos 
positivos em todos os níveis da administração pública e 
ampliou as possibilidades de exercício do controle social.

De acordo com a Lei da Transparência, devem ser dis-
ponibilizadas para acesso público nos portais as informa-
ções sobre as despesas e receitas da administração pública, 
com ênfase nos atos praticados pelas unidades gestoras no 
decorrer da execução das leis orçamentárias, assim como 
os números dos processos a elas relativos, os bens forneci-
dos ou os serviços prestados, as pessoas físicas ou jurídicas 
benefi ciárias pelos pagamentos e, quando for necessário, 
os procedimentos licitatórios realizados.

No caso das receitas, os Portais da Transparência de-
vem conter dados e informações sobre o lançamento e o 
recebimento de toda a receita das unidades gestoras, inclu-
sive referente a recursos extraordinários.

Para efeito de avaliação, a Sefi s analisou os seguintes 
aspectos: informações institucionais; receitas; despesas; 
transferências recebidas e/ou realizadas; recursos huma-
nos; diárias; licitações e contratos; relatórios fi scais; servi-
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Transparência dos órgãos estaduais

ços de informação ao cidadão e acessibilidade.
No entendimento dos auditores do TCE, esses indica-

dores possibilitam a construção de parâmetros objetivos 
que permitem identifi car o grau de cumprimento das de-
terminações legais previstas em relação aos portais e veri-
fi car se os mesmos estão atendendo à fi nalidade que lhes 
foi determinada.

Os resultados da avaliação apontam para um desempe-
nho satisfatório da maioria dos Portais de Transparência 
dos órgãos estaduais, com destaque para o Poder Executivo 
e a Assembleia Legislativa, que obtiveram o conceito “A”, o 
mais elevado da escala de avaliação.

Os resultados também foram considerados positivos da 
perspectiva da adaptação dos fi scalizados à nova metodo-
logia de avaliação, que adotaram as mudanças necessárias 
em tempo hábil nos Portais da Transparência.

Para o secretário de fi scalização TCE, Fábio Alex de 
Melo, o trabalho de avaliação dos Portais da Transparência 
permite ao controle externo identifi car de forma mais cé-
lere eventuais falhas na aplicação dos recursos e no desen-
volvimento das políticas públicas, possibilitando a adoção 
de medidas efi cazes para sanar essas irregularidades e punir 
os responsáveis por elas. “Os Portais de Transparência são 
ferramentas essências à boa gestão pública e ao controle 
social. O TCE maranhense tem procurado aprimorar a fi s-
calização dessas ferramentas como forma de tornar ainda 
mais efetivas suas ações de controle e contribuir para um 
salto de qualidade na gestão pública maranhense”, afi rmou 
Fábio Alex.nos; diárias; licitações e contratos; relatórios fi scais; servi-nos; diárias; licitações e contratos; relatórios fi scais; servi-
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1. Introdução

A Lei Complementar Nº 101/2000, prevista pelo art. 163 da CF/88, surge 
em um momento de renovação da gestão pública brasileira e tem por 
objetivo o estabelecimento de diretrizes para a administração das fi-

nanças públicas, buscando o equilíbrio entre as receitas e despesas das contas 
públicas. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) surge amparada em quatro pi-
lares: planejamento, transparência, controle e responsabilidade.

De acordo com Militz e Velásquez (2003), o planejamento está no estabelec-
imento de metas, de limites e de novas informações e condições para os atos com 
receitas e despesas públicas. A transparência permite o acompanhamento das 
gestões orçamentária e fiscal, e passa a acontecer de forma planejada, pela inter-
net, exigindo a publicação dos relatórios como o Anexo de Metas Fiscais, Anexo 
de Riscos Fiscais, Relatório Resumido da Execução Orçamentária, e Relatório de 
Gestão Fiscal. O controle está na qualidade das informações publicadas, fazen-
do-se necessário uma fiscalização mais exigente. A responsabilização surge sem-
pre que há o descumprimento das normas, e os responsáveis sofrerão penalidades 
previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

A LRF impõe limites para as despesas, visando um melhor controle das 
contas públicas. Para Mello e Vezon (2014), as despesas com saúde, educação e 
pessoal, representam grande parte dos gastos com a manutenção dos serviços 
públicos.

A LRF normatiza que o valor máximo a ser gasto com despesas de pessoal 
pela máquina pública deve ser de 50% da Receita corrente líquida para a União e 
60% para os Estados e Municípios. Para o setor da saúde, o limite de investimento 
é de 12% para a união e para os estados, e 15% para os municípios. A educação, por 
ser um fator importante para o desenvolvimento da sociedade, tem seu limite de 
investimentos em 18% para a união e 25% para os estados e municípios (BRASIL, 
1988).

Segundo o art. 6 da Constituição Federal de 1988, a Educação é um direito 
social fundamental para todos os indivíduos. A Constituição ainda acrescenta 
que a educação contribui para o desenvolvimento dos indivíduos nos âmbitos 
profissional e cidadã, e, portanto, a Educação é um direito de todos e dever do 
Estado e da família (BRASIL, 1988). Segundo Suzart (2015), “e, por isso, o acesso 
aos diferentes níveis formais de educação precisa estar inserido e implementado 
pelas políticas públicas formuladas pelo governo nacional e subnacionais bra-
sileiros.”

Por tanto, mesmo que a iniciativa privada possa fornecer acesso a esses 
serviços, é dever do Estado, por meio de políticas públicas para manutenção do 
ensino, garantir que todos tenham acesso a tal direito de maneira gratuita ou a 

ARTIGO LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL: UMA 
ABORDAGEM DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS DOS 

GASTOS PÚBLICOS EM EDUCAÇÃO E PESSOAL

baixo custo (FERREIRA E NETO, 2013).
Diante do exposto, este trabalho buscou compreender como se dá o cum-

primento dos limites mínimos de investimento em educação; se os gastos com 
pessoal ultrapassam os limites permitidos pela lei de responsabilidade fiscal; e se 
com o cumprimento do limite de gastos com pessoal, os municípios conseguir-
iam economizar recursos, e, desta forma, possibilitar um aumento dos investi-
mentos acima dos limites em educação.

Esta pesquisa teve por questionamento: Quais os Efeitos da Lei de Respons-
abilidade Fiscal na avaliação dos limites constitucionais de gasto público em ed-
ucação e pessoal? Tendo como objetivo analisar os gastos públicos em educação 
e pessoal com os limites constitucionais da Lei de Responsabilidade Fiscal. A 
pesquisa procurou, de maneira específica demonstrar os limites de gastos com 
educação e pessoal impostos pela Constituição Federal de 1998 e pela Lei De 
Responsabilidade Fiscal (101/2000); averiguar a observância ao limite máximo de 
gastos com pessoal; verificar o cumprimento da aplicação mínima dos gastos com 
educação; examinar o limite constitucional de aplicação dos 25% com a educação; 
evidenciar o relatório das despesas e a comparabilidade com o Sistema de Infor-
mações sobre orçamentos públicos em educação (SIOPE).

A presente pesquisa pretendeu evidenciar a determinação dos limites de 
investimento na educação, o que garante a manutenção do ensino sendo este um 
direito social fundamental. E destacou também o limite máximo de gastos com 
pessoal, o que evita o endividamento e contribui para o controle da gestão de gas-
tos. Em virtude disso, a pesquisa mostrou-se como relevante por avaliar os efeitos 
da LRF sobre esses limites constitucionais e evidenciar a suas contribuições para 
a melhoria da gestão orçamentária e para a manutenção de serviços públicos 
essenciais ao exercício da cidadania.

Tendo em vista a observância da Lei de Responsabilidade Fiscal em uma 
abordagem dos limites constitucionais dos gastos públicos com educação e pes-
soal, o presente estudo buscou analisar os efeitos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal na avaliação dos limites constitucionais de gasto público em educação e 
pessoal nos municípios de Araguatins, Tocantinópolis e Augustinópolis, no Es-
tado do Tocantins.

 
2. Revisão da literatura 

Lei de Responsabilidade Fiscal

A Lei Complementar n.º 101/2000, ou Lei de Responsabilidade Fiscal, surge 
como um instrumento de transformação da gestão pública brasileira, destaca-se 
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a transparência da gestão pública e do controle fiscal como características da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LRF). “A necessidade de mecanismos institucionais 
de controle se justifica porque o voto por si só não consegue garantir o con-
trole completo dos governantes, uma vez que uma avaliação e retrospectiva.” (O’ 
DONNELL, 1998 apud CRUZ E AFONSO, 2018).

A LRF determina normas de finanças públicas que abrangem três entidades 
federativas, voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, conforme o art. 
1.º da LRF “A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe uma ação planejada e 
transparente (…) usando o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 
despesas e obedecendo a limites (…)”.

Para Brito et al. (2016), a LRF determina regras para aprimoramento das fi-
nanças públicas no Brasil, tomar como base o equilíbrio fiscal, com uma garantia 
da atividade econômica do Estado, possibilitar o acompanhamento do cidadão 
ou o gerenciamento da gestão de recursos públicos, o item 1.º do art. 1 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, aborda “uma responsabilidade na gestão fiscal pres-
supõe uma ação planejada e transparente, que previne riscos e corrige desvios 
capazes de comprometer o equilíbrio das contas públicas, (…).”.

Para Araújo (2018), a LRF simboliza um marco no gerenciamento fiscal do 
Brasil, visto que, ela representa parte importante das iniciativas introduzidas 
para o auxílio ao ajuste fiscal em longo prazo.

2.1.1 Receita corrente líquida

Receita Pública para Kohama (2016, pag.64), pode ser definida “como todo 
e qualquer recolhimento feito aos cofres públicos e, também, a variação ativa, 
proveniente do registro do direito a receber no momento da ocorrência do fato 
gerador.”.

O anexo 3 da Lei Federal n.º 4.320/64 classifica as Receitas Correntes como 
sendo: as receitas tributárias, receita de contribuições, receita patrimonial, 
receita agropecuária, receita industrial, receita de serviços, transferências cor-
rentes, outras receitas correntes.

A LRF também define a Receita Corrente líquida como a soma das receit-
as tributárias, de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
serviços, transferências correntes e outras receitas também correntes.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: IV - re-
ceita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patri-
moniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 
receitas também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por de-
terminação constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na 
alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no art. 239 da Consti-
tuição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 
constitucional;

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servi-
dores para o custeio do seu sistema de previdência e assistência social 
e as receitas provenientes da compensação financeira citada no § 9º do 
art. 201 da Constituição. (BRASIL, 2000)

2.1.2 Despesa total com pessoal

Despesa Pública são como um conjunto de recursos aplicados para custear 
os serviços públicos destinados à sociedade, fixados em lei orçamentária ou em 
leis especiais. Kohama (2016, p.87) ainda define as Despesas com Pessoal com 
sendo:

Despesas de natureza salarial decorrentes do efetivo exercício de cargo, 
emprego ou função de confiança no setor público, do pagamento dos 
proventos de aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações tra-
balhistas de responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha 
de salários, contribuições a entidades fechadas de previdência, bem 
como o soldo, gratificações e adicionais previstos na estrutura remu-
neratória dos militares.

Segundo o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal, as Despesas Totais com 
Pessoal - DTP devem ser:

Art. 18 (...)o somatório dos gastos do ente da Federação com os ati-
vos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, car-
gos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de Poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e 
pensões, inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens 
pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e con-
tribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1° Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 
referem à substituição de servidores e empregados públicos serão con-
tabilizados como “Outras Despesas de Pessoal”. (BRASIL, 2000)

 Para o cálculo das Despesas Totais Com Pessoal, assim como da Receita 
Corrente líquida, devem-se considerar as despesas realizadas no mês de referên-
cia e as despesas dos onze meses imediatamente anteriores a esse (PALUDO, 
2017, p.384.).

2.2 Limites de gastos com pessoal

A LRF surgiu em 2001, limitando as despesas com gastos com pessoal em 
50% para a União, 60% para Estados e Municípios. No entanto, o estabelecimento 
de limites de despesas com pessoal não era assunto novo.

A Constituição Federal de 1967, que em seu art. 66, §4 já limitava os gastos 
com pessoal dizendo que as “despesa de pessoal da União, Estados ou Municípios 
não poderá exceder de cinquenta por cento das respectivas receitas correntes.” 
(BRASIL, 1967, art. 66, § 4º).

De acordo com Cesconetto e Fey (2017), foi promulgada em 17 de outubro 
de 1969 a Emenda Constitucional n.º 1 que definia os limites de despesas com 
pessoal. Entretanto, a lei complementar que deveria normatizar esses limites não 
o fez.

De acordo com Rodrigues et al. (2019), a Lei de Responsabilidade Fiscal 
traz, de maneira geral, normas de finanças públicas em âmbito nacional, regula-
mentando os conteúdos previstos nos artigos 163 e 169 da Constituição Federal 
de 1998, válidos para todos os poderes, respeitando a autonomia de cada ente 
federativo, nas esferas (Federal, Estadual e Municipal) e concedendo tratamento 
isonômico a todos.

CF/88 Art. 163. Lei complementar disporá sobre:

I - finanças públicas;

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias, 
fundações e demais entidades controladas pelo poder público;

III - concessão de garantias pelas entidades públicas; IV - emissão e 
resgate de títulos da dívida pública;

V - fiscalização financeira da administração pública direta e indireta;

VI - operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito 
da União, resguardadas as características e condições operacionais ple-
nas das voltadas ao desenvolvimento regional. (BRASIL, 1988).

O Art. 169 da Constituição Federal de 1988, diz que “A despesa com pessoal 
ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.” (BRASIL, 1988).

A Lei Complementar n.º 101/2000, estabelece limites de gastos com pessoal 
para todos os entes federativos em todas as esferas do poder. De com o Art. 19 
da LRF/00:

Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 
total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Fed-
eração, não poderá exceder os percentuais da receita corrente líquida, 
a seguir discriminados:

I - União: 50% (cinqüenta por cento); 
II - Estados: 60% (sessenta por cento);
III - Municípios: 60% (sessenta por cento). (BRASIL, 2000).

Na esfera municipal a Lei de Responsabilidade Fiscal, como evidencia a Ta-
bela 1, estabelece, em seu artigo 20, que o limite de gastos com pessoal fica em 
60%, sendo desses 54% para o poder executivo e 6% para o poder legislativo.

Tabela 1- Limites Municipais impostos pela LRF

Limites Municipais impostos pela LRF

Limite Máximo
Limite de Alerta 

(90% do Máx.)
Limite Prudencial 

(95% do Máx.)

Municipal 60,00% 54,00% 57,00%

Poder Legislativo 6,00% 5,40% 5,70%

Poder Executivo 54,00% 48,60% 51,30% 

Fonte: Elaboração própria com base em dados dos artigos 19, 20, 22 e 59 da LRF.

A tabela 1 também mostra que além dos limites máximos de despesas com 
pessoal, a LRF, visando uma melhor gestão dos gastos públicos, também esta-
belece limites de prudenciais e de alerta. De acordo com o art. 59 da LRF, quando 
o município ultrapassar 90% do limite de gastos com pessoal, o Tribunal de Con-
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ta deverá emitir uma alerta ao órgão responsável. Quando o município ultrapas-
sar 95% do limite de despesas com pessoal, segundo o art. 22 da LRF, este atingirá 
o limite prudencial e estará sujeito a algumas punições:

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos 
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa 
e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no 
art. 20 que houver incorrido no excesso:

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remu-
neração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou 
de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no 
inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de des-
pesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal 
a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria 
ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II 
do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias. (BRASIL, 2000). 

2.3 Limites de investimentos na educação

A Constituição Federal de 1988, no art. 208, determina que é dever do Es-
tado disponibilizar a educação básica obrigatória gratuita, oferecer contínua 
universalização do ensino médio gratuito e ofertar programas suplementares de 
material didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde, buscan-
do assim garantir o acesso de todos a esse direito social fundamental, Ferreira e 
Neto (2013) ainda observaram que: 

Segundo a Lei n. 9.394/1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bas-
es da Educação (LDB), a educação é dever do Estado, e também da 
família, e deve ser inspirada nos princípios de “liberdade e nos ideais 
de solidariedade humana, tendo como finalidade o pleno desenvolvi-
mento do educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho” (BRASIL, 1996, art. 2º).

A introdução da educação na constituição como um direito fundamental 
tem por finalidade assegurar a dignidade da pessoa humana e contribuir para o 
desenvolvimento da sociedade. Segundo Cury (2002), “Desse modo, a educação 
como direito e sua efetivação em práticas sociais se converte em instrumento de 
redução das desigualdades e das discriminações e possibilita uma aproximação 
pacífica entre os povos de todo o mundo”.

Para Pfitscher et al. (2014), “A importância da educação para o país não se 
discute, por isso garantir a aplicação de recursos públicos mínimos para a ma-
nutenção e o desenvolvimento do ensino é fundamental para o crescimento do 
Brasil.”.

A manutenção do desenvolvimento do ensino gera gastos necessários, o Es-
tado por sua vez busca maneiras de captar e direcionar recurso a essa área. A 
Lei n.º 9.394/96 no seu art. 70 define as diretrizes e bases da educação nacional:

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do 
ensino as despesas realizadas com vistas  à consecução dos objetivos 
básicos  das instituições educacionais de todos os níveis, compreenden-
do as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profis-
sionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e 
equipamentos necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipua-
mente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos 
sistemas de ensino;

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e 
privadas;

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a 
atender ao disposto nos incisos deste artigo;

VIII	 - aquisição de material didático-escolar e manutenção de pro-
gramas de transporte escolar.

Visando garantir a provisão de receitas para a manutenção do ensino, a Con-
stituição Federal de 1988 estabelece vinculações orçamentárias, como forma de 
garantir o financiamento para despesas necessárias para a oferta desse direito 
social.

De maneira similar a alguns direitos sociais, os legisladores constitu-
intes criaram vinculações orçamentárias, com o objetivo de garantir 
fontes de recursos para financiar os gastos necessários ao acesso à ed-

ucação. As vinculações orçamentárias são mecanismos que reservam 
uma parcela ou o total de certas receitas públicas para finalidades espe-
cíficas, direcionando a atuação estatal. (SUZART, 2015).

O art. 212 da Constituição Federal determina que os municípios devem inve-
stir 25% da receita resultante de imposto no desenvolvimento da educação. Sendo 
esse percentual o mínimo a ser investido, nunca podendo o município investir 
abaixo desse valor. Para Santos et al. (2017), “[…] uma clara definição dos valores 
mínimos a serem aplicados na MDE por cada ente federado — ou seja, 18% no 
caso da União e 25% no caso dos estados e municípios “da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências”.”.

Vale ressaltar que além dos mínimos estabelecidos pela Constituição Fed-
eral, deve-se evidenciar os limites mínimos de investimentos dos recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB). De acordo com Pfitscher1 et al. (2014):

O art. 212 da Constituição Federal determina que os municípios devem inve-
stir 25% da receita resultante de imposto no desenvolvimento da educação. Sendo 
esse percentual o mínimo a ser investido, nunca podendo o município investir 
abaixo desse valor. Para Santos et al. (2017), “[…] uma clara definição dos valores 
mínimos a serem aplicados na MDE por cada ente federado — ou seja, 18% no 
caso da União e 25% no caso dos estados e municípios “da receita resultante de 
impostos, compreendida a proveniente de transferências”.

Vale ressaltar que além dos mínimos estabelecidos pela Constituição Fed-
eral, deve-se evidenciar os limites mínimos de investimentos dos recursos do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação (FUNDEB). De acordo com Pfitscher1 et al. (2014):

(...) O mínimo de 60% dos recursos do FUNDEB devem ser destinados a 
remuneração dos profissionais do magistério, conforme prevê o art. 60, 
XII, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) c/c 
o art. 22 da Lei (federal) nº 11.494/2007. E o Mínimo de 95% dos recursos 
oriundos do FUNDEB (no exercício financeiro em que forem credit-
ados), em despesas com manutenção e desenvolvimento da educação 
básica, segundo dispõe o art. 21 da Lei (federal) nº 11.494/2007. 

A Lei de Responsabilidade Fiscal no art. 8, parágrafo único, determina que 
“Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica serão utilizados ex-
clusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício 
diverso daquele em que ocorrer o ingresso” (BRASIL, 2000).

2.3.1 Fundo de manutenção e desenvolvimento do ensino básico

Para garantir que recursos mínimos sejam destinados à educação em 1996 
foi criado o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamen-
tal (FUNDEF), o qual, posteriormente, se tornou em Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Básico (FUNDEB).

É um importante compromisso da União com a educação básica, na 
medida em que aumenta em dez vezes o volume anual dos recursos 
federais. Além disso, materializa a visão sistêmica da educação, pois 
financia todas as etapas da educação básica e reserva recursos para os 
programas direcionados a jovens e adultos.

A estratégia é distribuir os recursos pelo país, levando em consider-
ação o desenvolvimento social e econômico das regiões — a comple-
mentação do dinheiro aplicado pela União é direcionada às regiões nas 
quais o investimento por aluno seja inferior ao valor mínimo fixado 
para cada ano. Ou seja, o Fundeb tem como principal objetivo promov-
er a redistribuição dos recursos vinculados à educação. (MEC, 2019). 

Os recursos da educação municipal são repassados mediante o número de 
alunos matriculados na educação infantil e fundamental na rede pública de en-
sino. Os recursos do FUNDEB são o somatório de 25% dos seguintes impostos:

Fundo de Participação dos Estados (FPE), Fundo de Participação 
dos Municípios (FPM), Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 
Serviços (ICMS), Imposto sobre Produtos Industrializados, propor-
cional às exportações (IPIexp), Desoneração das Exportações (LC nº 
87/96), Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doações (ITCMD), 
Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), cota par-
te de 50% do Imposto Territorial Rural (ITR) devida aos municípios. 
Também compõem o fundo as receitas da dívida ativa e de juros e mul-
tas incidentes sobre as fontes acima relacionadas. (MEC, 2019)

A Emenda Constitucional n.º 53/2006 afirma que proporção não inferior a 
60% (sessenta por cento) dos recursos do FUNDEB, será destinada ao pagamento 
dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício. Segundo 
a Lei Federal n.º 11.494/2007 que normatiza o Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação:

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais to-
tais dos Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na 
rede pública.

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, con-
sidera-se:
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I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do 
magistério da educação, em decorrência do efetivo exercício em car-
go, emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 
servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme o caso, 
inclusive os encargos sociais incidentes;

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que 
oferecem suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção 
ou administração escolar, planejamento, inspeção, supervisão, orien-
tação educacional e coordenação pedagógica;

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de 
magistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular 
vinculação contratual, temporária ou estatutária, com o ente gover-
namental que o remunera, não sendo descaracterizado por eventuais 
afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o empre-
gador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente. 
(BRASIL, 2007)

3.Metodologia
3.1 Tipo de pesquisa

O presente trabalho foi desenvolvido por meio de uma pesquisa de natureza 
aplicada. A pesquisa aplicada, de acordo com Nascimento (2016), busca a geração 
de conhecimento para a resolução de determinado problema ou questões orga-
nizacionais.

 A pesquisa foi realizada com uma abordagem quantitativa, pois esta busca 
compreender o problema por meio de coleta de dados, que podem ser codifi-
cados de maneira numérica. De acordo com Fonseca, (2002, p. 20), “A pesquisa 
quantitativa se centra na objetividade. Influenciada pelo positivismo, considera 
que a realidade só pode ser compreendida com base na análise de dados brutos, 
recolhidos com o auxílio de instrumentos padronizados e neutros.”.

Quanto aos objetivos a pesquisa define-se como descritivo-exploratória bus-
cando assim descrever como ocorre o processo de limitação dos gastos públicos 
nos municípios. Para Gil (2016), “pesquisas exploratórias objetivam facilitar fa-
miliaridade do pesquisador com o problema objeto da pesquisa, para permitir a 
construção de hipóteses ou tornar a questão mais clara”. A pesquisa descritivo- 
exploratória visa descrever os fatos relacionados ao problema buscando desen-
volver uma maior familiaridade com o assunto.

Quanto aos procedimentos, a pesquisa pode ser descrita como bibliográfica 
e documental. A pesquisa bibliográfica engloba a bibliografia já publicada rela-
cionada com o tema em estudo. O seu objetivo é colocar o pesquisador em con-
tato direto com tudo que foi escrito, dito ou filmado sobre determinado assunto 
(LAKATOS; MARCONI, 2010, p.166).

A pesquisa documental trilha os mesmos caminhos da pesquisa bibli-
ográfica, não sendo fácil por vezes distingui-las. A pesquisa bibliográ-
fica utiliza fontes constituídas por material já elaborado, constituído 
basicamente por livros e artigos científicos localizados em bibliotecas. 
A pesquisa documental recorre a fontes mais diversificadas e dispersas, 
sem tratamento analítico(...) (FONSECA, 2002, p. 32)

3.2 Área de realização da pesquisa

A Figura 1 ilustra o Estado do Tocantins.

Figura 1 - Mapa do Estado do Tocantins Fonte: Researchgate,2014.

A pesquisa foi realizada nas cidades de Araguatins, Tocantinópolis e Au-
gustinópolis, localizadas na região do Bico do Papagaio, no extremo norte do 
estado do Tocantins. O Estado do Tocantins é composto por 139 municípios, 
sendo que 25 deles ficam na região do Bico do Papagaio. Segundo o censo do 
IBGE de 2010, os municípios de Araguatins, Tocantinópolis e Augustinópolis 
tem sua população, respectivamente, em 31.329, 22.619 e 15.950 habitantes. Seus 
territórios abrangem uma área de 4.097.335 quilômetros quadrados.

3.3 População e amostra

A base de dados que foi utilizada compreende às prefeituras dos 3 mu-
nicípios de Araguatins, Tocantinópolis e Augustinópolis, sendo esses os três 
maiores municípios, em número de habitantes, da região do Bico do Papagaio 
no Estado do Tocantins.

O Município de Araguatins fica as margens do rio Araguaia e faz divisa com 
Estado do Pará. A cidade de Tocantinópolis fica as margens do rio Tocantins, 
fazendo divisa com o estado do Maranhão. Augustinópolis é como uma ligação 
entre várias cidades da região, tendo assim grande fluxo de pessoas.

A escolha dessas cidades se deu de maneira não probabilística, por serem 
estas as maiores cidades, em número de habitantes, da microrregião do Bico do 
Papagaio, facilitando assim a coleta de dados.

Para Volkweis (2015), na amostra não probabilística “Não existem critérios 
ou fórmulas matemáticas para determinar o tamanho da amostra não proba-
bilística. O pesquisador deve usar o bom-senso. O tamanho da amostra depende 
da variabilidade na população”.

Tabela 2 - População e Amostra

Município Número de habi-
tantes

Araguatins 31.329

Tocantinópolis 22.619

Augustinópolis 15.950

Fonte: Elaboração própria com base em dados do IBGE 2010

3.4 Plano para coletas de dados.

A coleta de dados foi realizada por meio de consultas do Sistema de In-
formações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE). O SIOPE é um 
instrumento que permite a coleta, o processamento e o acesso às informações 
referentes aos orçamentos de educação de todos os entes federativos, sem pre-
juízo das atribuições próprias dos Poderes Legislativos e dos Tribunais de Con-
tas. Segundo o FNDE (2019):

O principal objetivo do Sistema de Informações sobre Orçamentos Pú-
blicos em Educação (SIOPE) é levar ao conhecimento da sociedade o 
quanto as três esferas de governo investem efetivamente em educação 
no Brasil, fortalecendo, assim, os mecanismos de controle social dos 
gastos na manutenção e no desenvolvimento do ensino. (FNDE, 2019)

A coleta de dados usou como base também os relatórios orçamentários no 
sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Tocantins (TCE-TO) e Sistema de In-
formações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI). De acordo 
com a página oficial do SICONFI, esse é:

Um sistema desenvolvido pelo Serviço federal de Processamento 
de Dados - Serpro em Tecnologia de Informação (TI) de ponta para 
proporcionar a almejada automação do recebimento de informações 
qualificadas e confiáveis. Enfim, um sistema destinado a tornar-se uma 
ferramenta essencial para disseminação de práticas de transparência 
pública e de controle social. (SICONFI, 2019)

Por meio da coleta de dados, buscou-se verificar os dados dos relatórios 
publicados nesses portais. A pesquisa propôs a análise do cumprimento dos lim-
ites constitucionais de gastos com educação e pessoal da educação no período de 
cinco anos, sendo esse período de 2014 a 2018.
 
3.5 Plano para análise dos dados

O processamento e a análise dos dados foram realizados por meio de uma 
planilha, no software Excel, onde foram listados os valores de gastos com o Total 
Geral de Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e as Despesas 
Totais com Pessoal e comprados com a Receita Corrente Líquida, buscando-se 
assim extrair o percentual de gastos, com educação e pessoal, em relação à receita 
corrente líquida dos municípios.

Após o processo de apuração e análise dos gastos com educação foi realizada 
uma comparação dos valores através de evolução histórica dos anos de 2014 a 2018 
com base nos relatórios da despesa pública e posteriormente foi realizada uma 
comparação com os valores informados no SIOPE o que permitirá evidenciar 
possível assimetria de informações entre os dados dos municípios, publicado no 
portal da transparência, os dados que os municípios apresentam no TCE-TO e 
as informações prestadas ao SIOPE.
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4 Resultados e discussão

Por meio desse estudo, através da coleta e análise dos dados, disponíveis 
no site do TCE-TO e na página do Sistema de Informações sobre Orçamentos 
Públicos em Educação — SIOPE foi possível analisar os gastos públicos em ed-
ucação e pessoal quanto aos limites constitucionais da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, analisando a Receita Corrente Líquida (Tabela 3), as Despesas com Pes-
soal e os gastos empregados na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino nos 
municípios de Araguatins, Tocantinópolis e Augustinópolis, nos anos de 2014, 
2015, 2016, 2017 e 2018.

Tabela 2 - Receita Corrente Líquida

                ARAGUATINS TOCANTINÓPOLIS AUGUSTINÓPOLIS

2014 R$ 43.798.164,40 R$ 29.771.007,89 R$ 21.668.626,16

2015 R$ 46.806.047,18 R$ 31.974.479,21 R$ 24.168.980,66

2016 R$ 55.849.152,30 R$ 40.617.883,08 R$ 29.131.071,04

2017 R$ 54.625.872,07 R$ 41.887.258,06 R$ 29.761.222,72

2018 R$ 57.788.999,72 R$ 44.424.933,69 R$ 34.107.066,56

Média R$ 51.773.647,13 R$ 37.735.112,39 R$ 27.767.393,43

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

A Tabela 3 mostra a Receita Corrente Líquida dos três municípios em 
análise. É possível ver que, em média, a apuração da RCL do município de Ara-
guatins-TO foi de R$ 51.773.647,13, de Tocantinópolis- TO foi de R$ 37.735.112,39 
e de Augustinópolis-TO foi de R$ 27.767.393,43. Destaca-se que os três mu-
nicípios em análise, sendo eles os três maiores da região do Bico do Papagaio, 
têm uma diferença significativa na sua capacidade de arrecadação de RCL, em 
média a Receita Corrente Líquida de Araguatins-TO foi 27% maior que a RCL 
de Tocantinópolis-TO e 46% maior que a Receita Corrente Líquida de Au-
gustinópolis-TO.

Evidencia-se também na tabela 3 que ao longo dos 5 anos em análise, os 
valores da Receita Corrente Líquida dos municípios têm sempre crescido, 
mostrando assim que a capacidade de arrecadação de Receita Pública dos mu-
nicípios vem aumentando e, consequentemente, a capacidade de investir em 
áreas relevantes para o desenvolvimento socioeconômico, como a educação.

O Gráfico 1 mostra a evolução histórica percentual da Receita Corrente 
Líquida entres os anos de 2014 a 2018.

Gráfico 1 - Evolução Da Receita Corrente Líquida 

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

Por meio do Gráfico 1, é possível ver que a evolução da RCL de cada mu-
nicípio acontece de maneira particular, evidenciando a autonomia de cada mu-
nicípio em relação ao outro.

No ano de 2014 a evolução da RCL de Araguatins-TO foi de 14%. De Tocan-
tinópolis-TO foi de apenas 3%, sendo este o menor percentual de evolução em 
2014 e na cidade de Augustinópolis-TO, a evolução da Receita Corrente Líquida 
foi de 15%.

Em 2015 a evolução da RCL de Araguatins-TO e Tocantinópolis-TO foi de 
7%, sendo que houve uma diminuição de 7% na evolução da Receita Corrente 
Líquida de Araguatins e um aumento de 4% no crescimento da RCL de Tocan-
tinópolis. No município de Augustinópolis a evolução foi de 12%, ou seja, 3% a 
menos, em relação ao ano de 2014.

No ano de 2016, a evolução da Receita Corrente Líquida de Araguatins foi 
de 19%, em Tocantinópolis 27% e de 21% em Augustinópolis, sendo este o ano 
em que as cidades em análise tiveram os melhores percentuais de evolução da 

Receita Corrente Líquida.
Em 2017, a evolução da RCL de Araguatins foi 2% negativo, em 2016 a 

arrecadação da Receita Corrente Líquida, como mostra a tabela 2, foi de R$ 
55.849.152,30 e em 2017 foi de R$ 54.625.872,07, ou seja, R$ 1.223.280,23 menor 
que em 2016. As cidades de Tocantinópolis e Augustinópolis tiveram evolução 
de apenas 3% e 2%, respectivamente, em 2017. Destaca-se que no ano de 2017 a 
evolução da RCL dos municípios não foi boa, como dos outros anos em análise. 
No ano de 2017, de acordo com a revista Exame houve uma queda na inflação o 
que pode ter contribuído para essa diminuição na arrecadação de receita.

No ano de 2018 a evolução da RCL de Araguatins e Tocantinópolis foi de 6% 
e de Augustinópolis foi de 15%.

O Gráfico 1 apresenta a evolução percentual da Receita Corrente Líquida 
das cidades de Araguatins, Tocantinópolis e Augustinópolis ao longo dos 5 anos 
analisados. É possível ver que as RCLs têm evoluído de maneira particular em 
cada ano, influenciados por fatores políticos, econômicos, sociais e de gestão 
tanto nas esferas federais como estaduais e municipais.

Se evidencia que a capacidade de arrecadação de receita, dos municípios 
de Araguatins, Tocantinópolis e Augustinópolis, tem crescido, mostrando que 
ao longo dos anos os valores arrecadados com as receitas tributárias, de con-
tribuições, patrimonial, agropecuária, industrial, de serviços e outras têm sido 
maior, ou seja, os fatos geradores de Receita Pública têm aumentado, dessa ma-
neira conclui-se que a capacidade econômica da sociedade tem evoluído.

Atrelado ao crescimento econômico está o desenvolvimento social da co-
munidade em análise. A Receita Corrente Líquida é utilizada como base para a 
tomada de decisão no que tange ao planejamento das ações a serem desenvolvi-
das pela gestão do ente federativo, a evolução da RCL permite o melhoramento 
das ações desenvolvidas no processo de gestão, contribuindo assim para o desen-
volvimento socioeconômico das cidades, pois com mais recursos disponíveis os 
gestores podem investir em áreas de grande relevância para o desenvolvimento 
social, como a Educação.

A Tabela 4 fornece as despesas com pessoal nos municípios analisados.

Tabela 3 - Despesas Com Pessoal

                ARAGUATINS TOCANTINÓPOL IS AUGUSTINÓPOL IS

2014 R$ 23.334.164,49 R$ 16.339.028,66 R$ 12.143.869,64

2015 R$ 24.836.739,98 R$ 16.609.794,28 R$ 14.047.663,79

2016 R$ 29.389.619,10 R$ 18.951.432,10 R$ 15.673.940,39

2017 R$ 33.164.815,69 R$ 23.491.897,49 R$ 17.138.189,81

2018 R$ 36.306.455,46 R$ 24.541.739,43 R$ 19.234.590,86

Média R$ 29.406.358,94 R$ 19.986.778,39 R$ 15.647.650,90

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

A tabela 4 evidencia os valores das Despesas Totais com Pessoal (DTP) dos 
municípios, dos anos de 2014 a 2018. É possível ver que a média de Despesas com 
Pessoal no município de Araguatins foi de R$ 29.406.358,94, Tocantinópolis R$ 
19.986.778,39 e Augustinópolis R$ 15.647.650,90, nos últimos 5 anos.

As Despesas com pessoal representam a soma dos gastos do ente da fed-
eração com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eleti-
vos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de poder, com 
quaisquer espécies remuneratórias e vantagens pessoais de qualquer natureza. 
Destaca-se que as DTP de Araguatins, em média foi 32% maior que da cidade de 
Tocantinópolis e 47% maior que do município de Augustinópolis.

No Gráfico 2 é possível ver a evolução percentual das Despesas com Pessoal 
nos últimos 5 anos.

Gráfico 2 - Evolução Das Despesas Com Pessoal
 

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.
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Em 2014 a evolução das Despesas com Pessoal de Araguatins foi de 3%, en-
quanto de Tocantinópolis e Augustinópolis foi de 15%. No ano de 2015 o percen-
tual de evolução de Araguatins cresceu, e foi para 6%. O percentual de Tocan-
tinópolis diminuiu, ficando em 2% e em Augustinópolis ficou em 16%, sendo este 
o maior percentual de evolução dessa cidade, no período em análise.

Em 2016 o percentual de evolução das Despesas com pessoal de Araguatins 
saltou para 18%, de Tocantinópolis para 14% e de Augustinópolis caiu para 12%. 
No ano de 2017 as despesas com Pessoal de Araguatins evoluíram 13%, já em To-
cantinópolis evoluíram 24%, este foi o maior percentual de evolução das Despesas 
com pessoal, entre os municípios, no período em análise. E a evolução das Despe-
sas com pessoal de Augustinópolis ficou em 9%.

Em 2018 a evolução das despesas com Pessoal de Araguatins evoluiu 9%, 
Tocantinópolis 4% e de Augustinópolis 12%.

No Gráfico 3 evidencia-se o percentual, gasto em Despesas com pessoal em 
relação à Receita Corrente Líquida de cada um dos municípios em análise no 
período de 2014 a 2018. 

Gráfico 3 - Despesas Com Pessoal 

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

É possível ver que em 2014 os gastos com pessoal do município de Ara-
guatins, Tocantinópolis e Augustinópolis, respectivamente, representaram 53%, 
55% e 56% da RCL. Em 2014, Augustinópolis foi a cidade que teve o maior per-
centual de gastos com pessoal, 56%, mais como os outros municípios, manteve as 
Despesas com pessoal abaixo do limite de 60% imposto pela LRF.

Em 2015, a cidade de Araguatins manteve o seu percentual de DTP em 53%, 
Tocantinópolis reduziu para 52% e Augustinópolis aumentou para 58%, perman-
ecendo assim abaixo do limite máximo.

No ano de 2016, os três municípios mantiveram os seus gastos com pessoal 
abaixo do limite máximo. Araguatins permaneceu com o percentual de 53%, 
em relação à Receita Corrente Líquida, Tocantinópolis reduziu para 47% e Au-
gustinópolis diminuiu para 54%.

Em 2017, as Despesas Totais com Pessoal do município de Araguatins repre-
sentavam 61% da Receita Corrente Líquida e em 2018 representavam 63%, ultra-
passando assim o limite de 60% imposto pela Constituição Federal de 1988 e pela 
lei complementar 101/2000. Tocantinópolis e Augustinópolis nos anos de 2017 e 
2018, como mostra o gráfico 3 mantiveram as Despesas com Pessoal abaixo do 
limite.

Destaca-se que o município de Araguatins teve os maiores percentuais de 
empenho. Em média gastou 57% da sua RCL em Despesas Com Pessoal entre 2014 
e 2018.Tocantinópolis foi o município com os menores percentuais, em média 
o valor gasto com pessoal foi 53% da Receita Corrente Líquida ao longo desses 
5 anos. O município de Augustinópolis, em média gastou 56% da sua RCL em 
despesas com pessoal entre os anos de 2014 e 2018.

A Tabela 4 fornece as despesas com pessoal em Araguatins.

Tabela 4 - Despesas Com Pessoal - Araguatins

RECEITA 
CORRENTE 

LÍQUIDA

LIMITE DE 
DESPESAS COM 
PESSOAL (60%)

DESPESAS 
COM PESSOAL

2014 R$ 43.798.164,40 R$ 26.278.898,64 R$ 23.334.164,49

2015 R$ 46.806.047,18 R$ 28.083.628,31 R$ 24.836.739,98

2016 R$ 55.849.152,30 R$ 33.509.491,38 R$ 29.389.619,10

2017 R$ 54.625.872,07 R$ 32.775.523,24 R$ 33.164.815,69

2018 R$ 57.788.999,72 R$ 34.673.399,83 R$ 36.306.455,46

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

Como mostra a Tabela 4 em 2017, o limite de DTP de Araguatins era de 
R$ 32.775.523,24, mas o valor empenhado foi de R$ 33.164.815,69, ou seja, R$ 
389.292,45 a mais do que poderia ter sido. Em 2018, o valor máximo de gastos 
com pessoal de Araguatins era de R$ 34.673.399,83, mas o valor empenhado foi 
de R$ 36.306.455,46, ou seja, R$ 1.633.055,63 acima do limite. Observa-se que em 
2017 houve uma redução da Receita Corrente Líquida e um aumento das despesas 
com pessoal.

A Lei de Responsabilidade Fiscal além de estabelecer limites de gastos com 
pessoal também estabelece sanções aos responsáveis como perda do cargo, mul-
tas e prisões. O não cumprimento dos limites impostos nos art. 19 e 20 da LRF 
implica em cassação do mandato de acordo com o Decreto- Lei n.º 201, art. 4.º, 
inciso VII.

Na tabela 6 evidenciam-se os valores investidos em Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino, nos municípios em análise no período de 2014 a 2018.

Tabela 5 - Despesas Em MDE 

ARAGUATINS TOCANTINÓPOLIS AUGUSTINÓPOLIS

2014 R$ 18.191.890,34 R$ 8.461.553,79 R$ 7.013.267,22

2015 R$ 18.451.226,59 R$ 9.553.070,06 R$ 8.517.723,71

2016 R$ 25.284.920,12 R$ 13.325.911,83 R$ 9.929.987,32

2017 R$ 20.870.830,95 R$ 13.455.660,96 R$ 10.291.118,93

2018 R$ 26.598.622,50 R$ 16.460.561,95 R$ 13.348.554,79

Média R$ 21.879.498,10 R$ 12.251.351,72 R$ 9.820.130,39
Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

Em média, o município de Araguatins investiu R$ 21.879.498,10 em MDE, 
Tocantinópolis R$ 12.251.351,72 e Augustinópolis R$ 9.820.130,39. Araguatins in-
vestiu 44% a mais que Tocantinópolis e 55% a mais que Augustinópolis, em média 
nesses 5 anos em análise.

Na tabela 6 é possível ver como os valores investidos em educação, nos três 
municípios em análise, tem crescido. Destaca-se que nos municípios de Tocan-
tinópolis e Augustinópolis, comparando os valores investidos em MDE no ano de 
2018, os valores investidos representam quase o dobro do valor investido em 2014.

Evidencia-se também na tabela 6 que no ano de 2017, como consequência da 
queda na arrecadação de RCL, o valor investido em educação pelo município de 
Araguatins também teve uma queda, em relação ao ano anterior.

No gráfico 4 é possível ver a evolução das Despesas com MDE, 

Gráfico 2 - Evolução Das Despesas Em MDE 

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

No gráfico 4, se verifica que nas Despesas com MDE, em 2014, a evolução dos 
investimentos em educação de Araguatins foi de 69% em relação ao ano anterior, 
em Tocantinópolis os investimentos foram reduzidos em 4% e em Augustinópolis 
evoluiu 14%.

Em 2015, as Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino de 
Araguatins cresceram apenas 1%. Em Tocantinópolis evoluíram 13% e 21% em Au-
gustinópolis. No ano de 2016, os gastos com educação de Araguatins evoluíram 
37%, Tocantinópolis 39%, sendo este o maior percentual de evolução desse mu-
nicípio nesse período; e em Augustinópolis evoluíram 17%.

No ano de 2017, os investimentos em MDE de Araguatins foram 17% a menos 
que no ano anterior. Em Tocantinópolis evoluiu apenas 1% e em Augustinópolis 
cresceu apenas 4%. Vale ressaltar que em 2017, como mostra o gráfico 1, foi o 
ano em que a RCL dos municípios em análise obteve os menores percentuais de 
evolução e, consequentemente, os investimentos em educação foram reduzidos.

No gráfico 5 evidenciam-se os percentuais de investimentos em Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino, em relação à Receita Corrente Líquida.
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Gráfico 3 - Despesas em MDE

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

Segundo a Constituição Federal de 1988, o investimento mínimo em edu-
cação, para os municípios, deve ser 25% em relação a sua Receita Corrente Líqui-
da. No Gráfico 5 é possível ver que, entre 2014 e 2018, os municípios de Ara-
guatins, Tocantinópolis e Augustinópolis investiram acima do limite mínimo 
em diferentes percentuais.

Destaca-se que o município de Araguatins teve os maiores percentuais de 
empenho em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em média o investi-
mento em MDE foi de 42% entre 2014 e 2018. Tocantinópolis foi o município com 
os menores percentuais, em média o valor empenhado em MDE foi de 32%, já o 
município de Augustinópolis em média investiu 35% da sua Receita Corrente 
Líquida em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

No gráfico 6 é possível ver a média de evolução da RCL, DTP e das Despesas 
com MDE nos três municípios em análise no período de 2014 a 2018. 

Gráfico 4 - Média De Evolução Nos Últimos 5 Anos

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

Evidencia-se que a Receita Corrente Líquida de Araguatins e Tocantinópo-
lis aumentou em 9% e Augustinópolis cresceu 13%. As Despesas com Pessoal de 
Araguatins cresceram 10%, 12% em Tocantinópolis e 13% em Augustinópolis. As 
Despesas com MDE de Araguatins evoluíram 10%, Tocantinópolis 14% e Au-
gustinópolis 17%.

No gráfico 6 evidencia-se que, em média, os municípios de Araguatins, 
Tocantinópolis e Augustinópolis conservaram uma evolução contínua, onde as 
médias de evolução se mantiveram sem grandes diferenças, destacando que o 
município de Augustinópolis embora tenha a menor arrecadação de RCL foi o 
município que teve os maiores percentuais de evolução.

Na tabela 7 evidenciam-se os valores informados no site do Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins e na página do Sistema de Informações sobre 
Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), relativos ao do Total Geral Das 
Despesas em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino.

Tabela 6 - Comparação do Total Geral das Despesas em Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino nos Relatórios do TCE-TO e do SIOPE 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS EM EDUCAÇÃO

ARAGUATINS

TCE-TO SIOPE DIFERENÇA

2014 R$ 15.113.253,39 R$ 18.191.890,34 R$ 3.078.636,95

2015 R$ 18.757.246,38 R$ 18.451.226,59 R$ 306.019,79

2016 R$ 22.363.218,52 R$ 25.284.920,12 R$ 2.921.701,60

2017 R$ 20.131.359,94 R$ 20.870.830,95 R$ 739.471,01

2018 R$ 26.597.500,50 R$ 26.598.622,50 R$ 1.122,00

TOCANTINÓPOLIS

TCE-TO SIOPE DIFERENÇA

2014 R$ 8.016.290,00 R$ 8.461.553,79 R$ 445.263,79

2015 R$ 9.541.918,70 R$ 9.553.070,06 R$ 11.151,36

2016 R$ 11.052.371,94 R$ 13.325.911,83 R$ 2.273.539,89

2017 R$ 11.594.908,23 R$ 13.455.660,96 R$ 1.860.752,73

2018 R$ 16.262.917,28 R$ 16.460.561,95 R$ 197.644,67

AUGUSTINÓPOLIS

TCE-TO SIOPE DIFERENÇA

2014 R$ 6.958.611,91 R$ 7.013.267,22 R$ 54.655,31

2015 R$ 8.733.073,59 R$ 8.517.723,71 R$ 215.349,88

2016 R$ 9.984.162,32 R$ 9.929.987,32 R$ 54.175,00

2017 R$ 10.365.107,76 R$ 10.291.118,93 R$ 73.988,83

2018 R$ 13.208.234,50 R$ 13.348.554,79 R$ 140.320,29

Fonte: Elaboração Própria com base em dados do TCE-TO e do SIOPE, 2019.

Destaca-se que nos municípios de Araguatins, Tocantinópolis e Au-
gustinópolis, no período de 2014 a 2018, ocorreram diferenças nos valores infor-
mados nos relatórios de despesas com MDE, mostrando assim diferenças rele-
vantes nos valores publicados. 

5 Considerações finais
O presente trabalho buscou analisar os gastos públicos em educação e pes-

soal com os limites constitucionais da Lei de Responsabilidade Fiscal dos mu-
nicípios de Araguatins-To, Tocantinópolis-TO e Augustinópolis-TO no período 
de 2014 a 2018.

Mediante os dados apresentados quanto à análise histórica evolutiva da Re-
ceita Corrente Líquida, tendo esta como um coeficiente para a análise dos lim-
ites estabelecidos pela CF/88 e pela Lei Complementar 101 de 2000 e comparação 
ao longo dos anos de 2014, 2015, 2016, 2017 e 2018, foi possível ver que a RCL têm 
crescido a cada ano mostrando assim que há a possibilidade para cada município 
de manter-se oferecendo os serviços destinados à sociedade e realizando investi-
mentos necessários ao desenvolvimento social de cada cidade.

Destaca-se, que embora na maioria dos anos em estudo, os percentuais sem-
pre mostram a tendência de crescimento evolutivo da RCL no ano de 2017. Os 
municípios tiveram uma evolução menor, chegando o município de Araguatins a 
ter uma evolução de 2% negativa, e na análise e comparação dos dados foi possível 
ver os efeitos dessa diminuição da receita na gestão dos gastos com pessoal e dos 
investimentos em educação.

 A comparação dos dados permitiu evidenciar que o município de Ara-
guatins, além de ser o maior município em número de habitantes da região, 
também é o município com a maior arrecadação de Receita Corrente Líquida. 
Os municípios de Tocantinópolis e Augustinópolis ficam em segundo e terceiro 
lugar, respectivamente, assim como em número de habitante. Por meio da análise 
da Receita Corrente Líquida foi possível ver que ao longo dos 5 anos em estudo, 
a RCL de Araguatins-TO evoluiu em média 9%, assim como Tocantinópolis-TO. 
Augustinópolis-TO, por sua vez, evoluiu em média 13% sendo este o maior per-
centual de evolução média histórica entre os três municípios.

Na análise das Despesas Totais com Pessoal foi possível discriminar e com-
parar os valores empenhados em gastos com pessoal em cada ano, no período de 
2014 a 2018, por cada um dos municípios pesquisados e destacar que, em média, 
as Despesas com Pessoal de Araguatins foram 32% maior que as do município de 
Tocantinópolis e 47% maior que as do município de Augustinópolis.

Na análise histórica evolutiva dos valores empenhados em gastos com pes-
soal, evidencia-se que no período em análise as despesas com pessoal tiveram 
diferentes percentuais de evolução, sendo que em média as Despesas com Pessoal 
de Augustinópolis tiveram a maior evolução, 13%. No entanto, vale ressaltar que 
entres os 5 anos em pesquisa o maior percentual de evolução histórica das DTP 
foi de 24% no município de Tocantinópolis no ano de 2017, justamente o ano em 
que a Receita Corrente Liquida evoluiu apenas 3%, ou seja, em 2017 as Despe-
sas com pessoal de Tocantinópolis evoluíram 21% a mais que a Receita Corrente 
Líquida e os investimentos em educação evoluíram somente 1% em 2017.
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Na análise dos valores empenhados em Despesas com Pessoal, tendo como 
coeficiente a Receita Corrente Líquida, para a observância do respeito ao limite 
máximo de gastos com pessoal estabelecido pela Constituição Federal de 88 e 
pela Lei Complementar 101 de maio de 2000, foi possível ver que os municípios 
de Tocantinópolis e Augustinópolis em todo o período pesquisado mantiveram 
os seus gastos com pessoal abaixo do limite estabelecido pelas normas respeit-
ando assim o limite de 60% estabelecido pela LRF. O município de Araguatins 
por sua vez entre 2014 e 2016 também manteve as Despesas com Pessoal abaixo 
do limite máximo estabelecido por lei, no entanto, em 2017 o município chegou 
a empenhar 61% da sua Receita Corrente Líquida nas Despesas com pessoal e no 
ano de 2018 esses percentuais chegaram a 63% descumprindo assim o limite de 
gastos com pessoal normatizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Na análise dos valores empenhados em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino pode-se evidenciar que na análise histórica evolutiva os percentuais de 
investimentos em educação não evoluíram de maneira contínua, os percentuais 
de evolução foram particularmente diferentes em cada ano, sempre refletindo 
efeitos da evolução da RCL e dos Gastos com Pessoal. Em média as despesas com 
MDE do município de Araguatins evoluíram 10% assim como as Despesas com 
Pessoal, já no município de Tocantinópolis evoluiu 14% nesse período de 2014 
á 2018, e no município de Augustinópolis houve o maior percentual médio de 
evolução em investimentos em MDE, 17%, no período desses 5 anos em análise.

Quanto ao respeito ao limite mínimo de investimentos em educação cabe 
destacar que todos os três municípios em análise, no período de 2014 a 2018 além 
de respeitarem o limite mínimo de 25%, estabelecido pela Constituição Federal 
de 1988, investiram acima do limite. O município de Araguatins se manteve com 
os maiores percentuais de investimentos em Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino, em média Araguatins investiu 42% da sua Receita Corrente Liquida, ou 
seja, 17% a mais que o mínimo estabelecido por lei. O município de Augustinópo-
lis, em média, investiu 35% da sua RCL e o município de Tocantinópolis investiu 
32%, em média nesse período de 2014 á 2018.

No que se refere à comparabilidade das informações prestadas no site do SI-
OPE e na página do TCE- TO, verificou-se que em todos os três municípios nos 
5 anos em análise, há diferenças nos valores informados em cada relatório, evi-

denciando-se assim disparidades relevantes na publicação de informações para o 
acompanhamento das prestações de contas da Gestão Pública.

Na análise dos gastos públicos em educação e pessoal com os limites con-
stitucionais da Lei de Responsabilidade Fiscal, conclui-se que quanto ao cum-
primento dos limites a serem gastos em Despesas com Pessoal, nem todos os 
municípios em análise cumpriram o estabelecido em norma, destacando aqui a 
transparência na prestação de contas, proporcionada pela LRF e ressaltando a 
necessidade da contínua fiscalização dos orçamentos públicos, não só por parte 
do Tribunal de Contas, mas também da população exercendo assim papel rele-
vante para o desenvolvimento da gestão pública.

Quanto ao cumprimento do limite mínimo de investimento em educação 
conclui-se que todos os municípios em análise, além de cumprirem o limite mín-
imo, investiram acima desse limite, evidenciando-se assim o efeito da LRF na 
gestão da Receita Pública, diminuindo o grau de endividamento e aumentando 
os investimentos em áreas de grande relevância para desenvolvimento social, 
como a educação, que funciona para os indivíduos como ferramenta de redução 
das disparidades sociais.

 A pesquisa proporcionou evidenciar o papel da Lei de Responsabilidade 
Fiscal na gestão das despesas públicas, mostrando que tal lei contribui para o 
cumprimento do disposto na Constituição Federal de 88, quanto aos limites de 
gastos e investimentos no setor público. Com o cumprimento dos limites de 
despesas com pessoal os municípios conseguiram ter um maior controle dos seus 
recursos financeiros e assim não tiveram dificuldades em atingir o limite mínimo 
de investimento na educação, chegando a investir acima desse limite. Destaca-se 
aqui que a LRF não proporciona apenas o planejamento, a transparência, o con-
trole e a responsabilidade na gestão dos gastos públicos, mais proporciona tam-
bém a garantia de recursos para a manutenção de um direito tão relevante para o 
desenvolvimento de uma sociedade como a Educação.

A presente pesquisa analisou três municípios da região, como sugestão 
para outras pesquisas. Seria interessante considerar mais cidades, para assim 
ter uma visão panorâmica da região como um todo, e também comparar dados 
de um período anterior a LRF, para assim ter uma visão mais ampla da eficiên-
cia dessa lei.
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O Ministério Público de Contas do Maranhão 
(MPC), através de sua Supervisão de Execução de 
Acórdãos - Supex, conseguiu alcançar no ano de 

2021 a marca de R$ 1 milhão em multas arrecadadas para o 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA).

As multas são sanções aplicadas pelo TCE-MA a ges-
tores que têm suas contas julgadas irregulares ou regulares 
com ressalvas, bem como a casos de grave infração à norma 
legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, or-
çamentária, operacional ou patrimonial, dentre outras hi-
póteses previstas no art. 67 da Lei Orgânica do TCE-MA.

Considerado bastante expressivo, o valor arrecadado é 
fruto do aperfeiçoamento constante do sistema de cobran-
ça das multas por parte do órgão. Em 2020, esse trabalho 
ganhou novo impulso com a adoção da cobrança através de 
meio eletrônico, o que garantiu mais efetividade e eficiên-
cia, dando maior agilidade à Supex e diminuindo os gastos 
do próprio TCE com o modelo de cobrança anterior, até 
então realizada via Aviso de Recebimento (AR).

Supervisão de Execução 
de Acórdãos do MPC-MA 

aperfeiçoa cobrança de multas 
e atinge a marca de R$ 1 
milhão em valores pagos

Batendo recordes
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Vinculada ao Ministério Público de Contas (MPC), a 
Supex vem atuando desde 2013, quando foi criada no con-
texto da Lei Estadual n° 9.936, que trata da organização 
administrativa do Tribunal de Contas do Estado, ficando 
responsável pelos procedimentos de acompanhamento, 
controle e registro das decisões que resultem em sanção a 
ser aplicada pelo TCE.

Desde a criação da Supervisão, foram feitas 2038 ins-
crições em dívida ativa de gestores que deixaram de pagar 
multas cominadas pelo TCE-MA.

Atualmente, com o trânsito em julgado, o gestor é no-
tificado para realizar o pagamento dos valores imputados. 
Não ocorrendo o pagamento voluntário da multa, a Supex 
publica edital de notificação dos responsáveis, com prazo 
de 10 dias a contar da publicação, para que sejam recolhi-
dos os valores, evitando, dentre outras penas, a inclusão 
dos nomes dos responsáveis no Cadastro Estadual de Ina-
dimplentes (CEl) e a Declaração (inscrição) de Dívida Não 
Tributária (DDNT), procedimento que permite à Procura-
doria Geral do Estado (PGE) dar início a ação de execução 
da dívida.

“Geralmente, no momento da notificação, muitos ges-
tores responsáveis entram com o pedido de pagamento ou 
parcelamento dos valores para evitar a inscrição em dívida 
ativa”, explica Douglas Paulo da Silva, Procurador do MPC.

Administrado por um Conselho de Administração, 
cabe ao Fundo de Modernização do Tribunal de Contas 
do Estado - Fumtec a aplicação desses recursos no apare-
lhamento do órgão, mediante a definição de estratégias 
sintonizadas com as metas e ações definidas no Planeja-
mento Estratégico do órgão, contribuindo para que a ins-
tituição cumpra de modo efetivo suas atribuições consti-
tucionais.
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Eduardo Sales, Cynthia Melo e Rafael Ribeiro, imtegrantes 
da equipe da Supex: foco no aperfeiçoamento permanente



Arte e cidadania: 
conexão direta

O TCE-MA insere inovação em sua história e inau-
gura uma nova dimensão em seu arco de atuação. 
Entendendo que a valorização das práticas cultu-

rais fundamentam o caráter da identidade e diversidade 
cultural do Estado do Maranhão, a corte maranhense deu 
a largada em seu projeto TCE Cultural, concebido como 
forma de aproximar mais ainda o órgão da sociedade, por 
meio do fomento às artes.

Em 12 de novembro de 2021 tiveram início as atividades 
do projeto, sob a coordenação de uma equipe técnica, cuja 
programação contou com a abertura das exposições dos 
artistas plásticos Fábio Vidotti e Emily Miranda, além de 
apresentação musical com os cantores Jane Matos, Syd Ca-
valcante, Neto Peperi, Well Matos, e os músicos Caê Dias 
e Ernildo.

“Com este projeto, o Tribunal de Contas do Estado do 
Maranhão deu um importante passo para a implementação 
de uma gestão sensível e comprometida com a valoriza-
ção dos saberes e fazeres locais. Pretendemos estimular o 
desenvolvimento dos diversos segmentos artísticos como 
a música, as artes visuais, a cultura popular e demais ma-
nifestações culturais produzidas no Estado do Maranhão, 
oferecendo esses bens à sociedade”, explicou o presidente 
do TCE, conselheiro Washington de Oliveira.

Na ocasião, foi anunciado o lançamento, em 2022, de 
um edital voltado para as artes plásticas visando a ocupa-
ção da Galeria do TCE com exposições de artistas mara-
nhenses ou que aqui produzem seu trabalho. A iniciativa 
dará início à formação da Pinacoteca do TCE, a partir das 
obras de arte já existentes no órgão e das novas peças re-
sultantes das contrapartidas decorrentes da ocupação da 
Galeria.  

TCE aposta em atividades 
culturais como reforço de 

sua política de aproximação 
com a comunidade
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“O TCE Cultural é um projeto de arte 

concebido a partir da tridimensionalidade 

do ativo cultural: dimensão simbólica, 

dimensão econômica e dimensão cidadã.”
Claudio Pinheiro
Coordenador do projeto

EXPOSIÇÕES - Na abertura do projeto, o artista Fábio 
Vidotti inaugurou a exposição individual Experimenta-
ção e Cores, no Espaço de Convivência do prédio anexo 
do TCE-MA. Para ele, “esta mostra no Tribunal de Con-
tas é de grande importância, não só para minha arte, mas 
também para o meio cultural da cidade”. A exposição, que 
ficou em cartaz até 13 de dezembro, contou com 35 telas 
produzidas com as técnicas acrílica e tinta óleo. “Com esta 
mostra, pretendo proporcionar ao público uma leitura de 
uma nova visão minha. Durante os últimos cinco anos ve-
nho observando o comportamento dos movimentos cultu-
rais de nossa cidade. Com este pensamento e através das 
cores, optei em traduzir alguns desses movimentos, como o 
bailado das penas do Bumba meu Boi, uma grande fonte de 
riqueza de cores e movimento”, detalhou o artista.

Nome consolidado das artes plásticas no Maranhão, 
Fábio Vidotti também ministrou a oficina Arte Livre, de 
17 a 24 de novembro, destinada a servidores do órgão com 
grupos de quatro a cinco pessoas por dia, em respeito às 
normas e protocolos de segurança.

O início das atividades do projeto TCE Cultural tam-
bém contou com a exposição da ex-estagiária da casa, a 
maranhense de São José de Ribamar Emily Miranda, que 
recorreu à filosofia grega para nomear sua primeira expo-
sição individual. Nosce te Ipsum (Conhece-te a ti mesmo) 
reuniu dez trabalhos em óleo sobre tela. A proposta se 
traduz no aprofundamento dos traços fenotípicos, na re-
lação homem, animal e natureza e na cultura como apro-
priação coexistente à essência do indivíduo social. “En-
contrei na arte não uma carreira profissional, mas uma 
forma de enxergar o cotidiano e as variações do mundo”, 
resume a artista.

FORTALECER AS ARTES - A equipe técnica do projeto 
TCE Cultural está sob a coordenação do cantor e com-
positor maranhense Cláudio Pinheiro, que integrou-se à 
equipe do tribunal imbuído da missão de conceber as pro-
postas relativas aos temas artísticos. “O TCE Cultural é um 
projeto de arte concebido a partir da tridimensionalidade 
do ativo cultural: dimensão simbólica, dimensão econômi-
ca e dimensão cidadã. Vamos abordar a memória, o pa-
trimônio, a educação patrimonial, educação ambiental, a 
economia criativa, os direitos aos bens e serviços culturais 
e à cidadania cultural”, detalhou Cláudio.

Para Cláudio, um Estado que desenha sua fisionomia 
calcada em sua gente e em sua arte “sempre abraçará ini-
ciativas afirmativas voltadas à valorização da cultura pro-
duzida nas terras Timbira.”

Grande idealizador e incentivador da ideia, o presidente 
do TCE, conselheiro Washington de Oliveira, está animado 
com o início das atividades. “As ações deste projeto pioneiro 
visam, antes de tudo, potencializar e fortalecer o ambien-
te institucional, por meio da cultura, além da aproximação 
deste tribunal com a sociedade em geral”, avaliou.
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“O projeto pretende 
abordar memória, 

patrimônio, educação 
patrimonial, educação 
ambiental, e economia 
criativa, entre outras 

dimensõe.”
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NOSSA IMAGEM

COMO primeira atividade do projeto TCE em Pauta logo após seu lançamento, o artista plástico Fábio Vidotti 
ministrou oficina livre de pintura e desenho destinada a servidores e estagiários do TCE. O projeto, que se destina 
a valorizar os talentos artísticos da casa e reforçar o diálogo com a sociedade por meio de atividades culturais, 

prossegue no próximo ano com o lançamento do edital para ocupação da Galeria do TCE.
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